
SERVIÇO POBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N9 379 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1976

EMENTA:- Altera e consolida as Resoluções n9s. 246/75 

e 284/75, do Conselho Superior de Ensino e 

Pesqui s a .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em

cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pe^

quisa, em sessão realizada no dia 24 de novembro de 1976, promulga 

a seguinte

r e s o l u ç í : o :-

Art. 19 - Os Departamentos diditicos-cientificos da Universid^

de deverão elaborar seus Planos Departamentais de acor 

do com 0 que dispõe o art. 39 da Lei n9 6.182 de 11 

de dezembro de 1974 e com as diretrizes estabelecidas 

nesta Resolução.

Parágrafo único - Na elaboração dos Planos a que se

refere o "caput" deste artiqo, deve 

rão os Departamentos obedecer ãs d^ 

retrizes estabelecidas na Resolução 

n9 181, de 26.10.73, do Conselho S^ 

perior de Ensino e Pesquisa, com as 

adaptações previstas nesta Resolu - 

ç ã o .

Art. 29 - São os seguintes os regimes de trabalho a que fica sû

jeito 0 pessoal docente da Universidade:

1 - Vinte (20) horas semanais, em um turno diário com 

p l e t o ;

II - Quarenta (40) horas semanais, em dois turnos diá 

ri os completos ;

III - Doze (12) horas para o docente estável que tenha 

optado por este Regime de Trabalho, na forma do 

§ 39, do art. 20, da Lei n9 6.182, de 11.12.74.

Parágrafo único - 0 pessoal docente em regime de 20

A



.2 .
(vinte) horas poderá prestar servi^ 

ço em outro turno, atê o máximo de 

8 (oito) horas por semana, exclusi^ 

vãmente para ministração de aulas 

previstas nos horários escolares.

Art. 39 - Ma atribuição de atividades a serem desempenhadas pe 

los docentes, deverão ser obedecidos os seguintes cri^ 

téri o s :

I - Aos docentes em repime de 20 (vinte) horas sema

nais deverão ser atribuidas as seguintes cargas

horári a s :

a) entre 8 (oito) e 12 (doze) horas de aulas efe

tivas;

b) entro 4 (quatro) horas e 6 (seis) horas de au

las efetivas e a realização de administração 

universitária como Chefe de Departamento ou C£ 

ordenador de Curso.

II - aos docentes em regime de 40 (quarenta) horas S£ 

manais de trabalho, serão atribuidas as seguintes 

cargas horárias:

a) entre 15 (quinze) e 20 (vinte) horas de aulas 

efetivas ;

b) entre 8 (oito) e 12 (doze) horas de aulas ef£ 

tivas e a execução de projeto de pesquisa, ou 

a prestação de serviço de extensão universit£ 

ria, ou a realização de atividades de consulto 

ria, de orientação de alunos e administração 

uni versi tári a .

III - aos docentes em regime de 12 (doze) horas será 

atribuída a carga horária entre 6 (seis) e 8 (oi

to) horas semanais de aulas efetivas.

§ 19 - Tratando-se de cursos de mestrado ou de douto 

rado, os parâmetros fixados neste artigo dev£ 

U  rão considerar os seguintes limites:

a) a hora-aula no mestrado ou no doutorado s£ 

rá equivalente a 2 (duas) horas-aula nos 

cursos de graduação;

b) para orientação de dissertação ou tese de 

pós-graduação, será atribuida 1 (uma) hora 

semanal oor dissertação ou tese.



l"'

.3.

§ 29 - Tratando-se de docentes da disciplina Prática 

de Educação Física as cargas horárias mínimas 

deverão situar-se:

a) entre 14 (quatorze) e 16 (dezesseis) horas 

para os que estejam no regime de 20 (vinte) 

horas ;

b) entre 28 (vinte e oito) e 3 2 (trinta e duas) 

horas para os que estejam de 40 (quarenta) 

horas .

§ 39 - A atribuição de carga horária para supervisão 

de estágio somente poderá ser feita dentro dos 

estritos limites das necessidades efetivas do 

programa respectivo.

§ 49 - Os projetos de pesquisa e de extensão somente 

poderão habilitar o docente ao regime horário 

pretendido, após sua aprovação pelo Conselho 

Superior de Ensino e Pesquisa.

§ 59 - A atribuição de carga horária para a adminis^ 

tração universitária , orientação de alunos, 

atividades de consultoria, e de assistência 

técnico-pedagÕgica, somente poderá ser feita 

após ato do Reitor designando o docente para o 

exercício dessa função, com a especificação da 

carga horária respectiva, e a indicação dos 

turnos em que está sendo aplicada.

§ 69 - Não se inclui na restrição prevista no parágr^ 

fo anterior a atribuição de carga horária para 

0 exercício da função de Coordenador de Cole 

giado de Curso e de Chefe de Departamento.

§ 79 - Os Departamentos, cuja carga horária docente 

disponTvel :

a) revelar-se insuficiente para atender às no 

cessidades docentes do semestre letivo, d e 

verão propor 0 atendimento do déficit res

pectivo através da contratação de professo 

res colaboradores;

b) revelar-se superior ãs necessidades do se 

mestre letivo respectivo, deverão relaci£ 

nar os docentes com cargas horárias exceden 

tes e propor a forma do seu aproveitamento

a ser aprovado mediante ato do Reitor.
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§ 80 - Os docentes em regime de 20 horas, com a carga 

horária mTnima prevista na alTnea "b", do inci^ 

so I, do "caput" deste artigo poderão executar 

projetos de pesquisa em caráter excepcional, 

reconhecido pelo CONSEP, através de pareceres 

das Câmaras de Ensino e Pesquisa, considerando 

a alta qualificação do pesquisador responsável 

e a prioridade e a importância do projeto re£ 

pecti v o .

Art. 49 - Na concessão do regime de 40 (quarenta) horas seman^

is de trabalho serão obedecidos os seguintes crité -

ri os :

a) docentes que estejam obrigados a uma carga horária 

mTnima de 15 (quinze) horas de aulas efetivas;

b) docentes que tenham projetos de pesquisa ou de o(- 

tensão universitária, aprovados na forma desta Rê  

s o l u ç ã o ;

c) docentes que sejam professores de Cursos de Põs-Gr^ 

duação em nTvel de mestrado ou de doutorado, na 

Uni vers i dado ;

d) docentes que exerçam atividades de administração 

universitária, de consultoria e de orientação de 

alunos mediante ato do Reitor,

§ 19 - Serão automaticamente incluídos no regime de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, os 

docentes que estejam realizando curso de PÕs- 

Graduação em nTvel de mestrado ou de doutorado,

§ 29 - Quando o docente estiver fazendo seu curso de 

Pós-Graduação na prÕpria Uni vers i dade , poderá 

ser autorizado a lecionar uma carga horária a 

ser definida semestralmente pelo Colegiado do 

Curso de Pós-Graduação de comum acordo com o 

Departamento em que esteja lotado o docente.

§ 39 - Os docentes que estejam realizando cursos de 

especialização e aperfeiçoamento, poderão ser 

incluidos no regime de trabalho de 40 h s . sem^ 

nais através de ato do Reitor, desde que haja 

manifestação favorável da Sub-Reitoria de Ens^ 

n o .
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Art. 59 - As horas excedentes as cargas horárias mínimas previ£ 

tas no art. 39 desta Resolução, serão objeto de pro

grama de trabalho fixado pelo Departamento, observ^ 

dos os seguintes critérios e condições:

a) á carga horária para a preparação de aulas que não 

podera ser superior a carga horária de aulas efet^ 

vas ;

b) aferição de resultados e programação de trabalho 

escolares ;

c) participação em reuniões do Departamehto e outros 

Colegiados da Universidade.

Art. 6 9 - 0  acompanhamento e a avaliação das atividades desempe 

nhadas pelos docentes em regime de 40 (quarenta) ho

ras semanais serão feitos pela COPERT {Comissão Per 

manente dos Regimes de Trabalho) ouvidas as Câmaras 

respectivas do CONSEP.

Parágrafo único - A COPERT apresentará semestralmente

ao Conselho Superior de Ensino e Pe^ 

quisa a demonstração e a análise 

das atividades desempenhadas pelo 

pessoal docente em regime de 40 (qu^ 

renta) horas semanais.

Art. 79 “ Os prazos concernentes ã elaboração, execução e ava - 

liação dos Planos Departamentais serão objeto de calen 

dário semestral elaborado pela Sub-Reitoria de Ensi

no, juntamente com a de Pesquisa, Planejamento e Desen 

volvimento r

Art. 89 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor, que po 

dera ouvir, conforme a natureza do assunto, o Conse

lho Superior de Ensino e Pesquisa.

Art. 99 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 24 de nô  

vembro de 1976.
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Prof. Dr. CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER

Rei tor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa


